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(ao PL 4/2025)

Suprima-se o paragrafo Gnico do art. 290 da Lei n°® 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, como proposto pelo art. 2° do Projeto.

JUSTIFICACAO

O pardgrafo unico reintroduz formalismo ao exigir notificacdo do
devedor por instrumento particular com exigéncias do art. 654, como condig¢do
relevante a eficicia da cessdo, afastando-se da pratica consolidada do mercado
financeiro e da jurisprudéncia pacificada do STJ, segundo a qual a citagdo do
devedor em acdo de cobranga supre a exigéncia de notificagcdo. A medida implica
custo operacional e financeiro elevado, com potencial de inseguranca juridica e

prejuizo a circulagdo de créditos.

Diante do exposto, propde-se a aprovagdo da presente emenda
redacional, para manter coeréncia com a jurisprudéncia do STJ e evitar custos e

inseguranca nas cessdes de crédito.

Sala da comissao, de de

Senadora Teresa Leitdo
(PT - PE)

Assinado eletronicamente, por Sen. Teresa Leitdo

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9548798951

SF/26638.81869-96 (LexEdit)
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       Suprima-se o parágrafo único do art. 290 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, como proposto pelo art. 2º do Projeto.
       
    
  
   <p class="align-justify">O parágrafo único reintroduz formalismo ao exigir notificação do devedor por instrumento particular com exigências do art. 654, como condição relevante à eficácia da cessão, afastando-se da prática consolidada do mercado financeiro e da jurisprudência pacificada do STJ, segundo a qual a citação do devedor em ação de cobrança supre a exigência de notificação. A medida implica custo operacional e financeiro elevado, com potencial de insegurança jurídica e prejuízo à circulação de créditos.</p><p class="align-justify">Diante do exposto, propõe-se a aprovação da presente emenda redacional, para manter coerência com a jurisprudência do STJ e evitar custos e insegurança nas cessões de crédito.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


